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Parece intuitivo constatar-se que a nova lei de estágio teve como escopo a preocupação 

de zelo para a consecução do objetivo maior da realização da atividade de estágio, qual 

seja, o efetivo desenvolvimento acadêmico/estudantil ante a experiência prática, de 

molde a contribuir para o futuro da vida profissional daquele que realiza o estágio.  

 

Já se denota a seriedade que a lei pretende impor ao tratamento da matéria, ao se 

deparar com a exigência da celebração de termo de compromisso (que se afigura como 

um dos legados da lei anterior), possibilitando o exercício de agentes de integração, os 

quais, inclusive, poderão ser responsabilizados civilmente caso se constate a indicação 

de estagiários para atividades não condizentes com o currículo escolar, o que, por 

certo, desvirtuaria o objetivo da realização do estágio.  

 

Na mesma linha, tem-se a obrigação da instituição de ensino de acompanhar o estágio 

realizado, cujo objetivo não pode ser outro, senão a fiscalização do desenvolvimento 

da atividade em consonância com os fins almejados. 

 

Aliás, neste ponto, salta aos olhos a preocupação legislativa em evitar o mal uso do 

estágio, deixando claro que, se por um lado o estágio não cria vínculo empregatício, o 

descumprimento de quaisquer dos incisos previstos no art. 3º da lei, bem como dos 



termos previstos no termos de compromisso não deixará margens de dúvidas à 

caracterização de tal vínculo.  

 

Por certo, teve-se em conta o fato de que, não raro, as relações de emprego vinham 

sendo mascaradas sob a conveniente denominação de estágio, no escopo de poupar o 

empregador dos encargos financeiros decorrentes da regular contratação (o que, aliás, 

de nada se prestava, já que ante ao princípio da primazia da realidade que rege o 

direito laboral, prevalecendo a situação fática inerente relação de emprego, esta seria 

reconhecida.).  

 

Trouxe também a novidade ao possibilitar o oferecimento de estágios por profissionais 

liberais de nível superior, o que se afigura bastante razoável, uma vez que, no plano da 

expansão de conhecimentos, em nada deixa a desejar à pessoa jurídica.  

 

O que importa, é que a parte que concede o estágio (pessoa jurídica ou profissional 

liberal, portanto.) proporcione ao estagiário reais condições para que a atividade 

desenvolvida agregue conhecimentos e experiências úteis a sua formação profissional.  

Observe-se que ao estagiário é garantida a realização de jornada perfeitamente 

compatível com a aquela destinada à freqüência na instituição de ensino, trazendo-se 

ainda a inovação da concessão de 30 dias de recesso, nos casos de estágios iguais ou 

superior a 1 ano. 

 

Não obstante, parece-nos que a lei deixou um pouco a desejar neste ponto, eis que tal 

recesso será concedido "preferencialmente" no mesmo período de férias escolares. 

Vale dizer, caso não seja do interesse da parte concedente, não teremos - na prática – 

um período que efetivamente o estudante disponha para afastar-se de suas atividades 

cotidianas, ficando vinculado, de certo modo, à sua rotina, o que impossibilita o 

efetivo repouso.  

 

Neste ponto, o estagiário ficaem desvantagem em relação ao trabalhador, uma vez que 

a este são asseguradas férias, momento em que poderá realmente desligar-se do 



trabalho e obrigações pertinentes.No caso do estudante/estagiário, caso o período de 

férias escolar não coincida com o recesso do estágio, continuará atrelado às atividades 

curriculares, afinal de contas, o estágio tem relação direta com seu desenvolvimento 

acadêmico, justificando assim a desvantagem apontada. 

 

Finalmente, é bom que se esclareça a possibilidade do estágio ser ou não obrigatório, 

conforme determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de 

ensino e do projeto pedagógico do curso.  

 

Vale registrar que a lei define como estágio obrigatório o definido como tal no projeto 

do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma e estágio 

não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga 

horária regular e obrigatória.  

 

Como resultado desta distinção temos a previsão da obrigatoriedade de concessão de 

bolsa ou outra forma de contraprestação, além de auxílio transporte, nos casos de 

estágio não obrigatório.Observe-se que olegislador,mais uma vez, se preocupouem 

distinguir as hipóteses de caracterização ou não de vínculo empregatício, deixando 

expresso que a concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e outros 

não caracterizará o vínculo. 

 

Parece-nos providencial tal observação legislativa, uma vez que a mera possibilidade 

de entendimentos de forma diversa, por certo desestimularia as partes concedentes de 

estágio a correrem tal risco, situação esta que – por óbvio – se reverteria em desfavor 

do estagiário.Certamente não seria este o intuito protetivo da lei.  

 

Feitas tais colocações, apenas para fins didáticos, convém reportarmos as principais 

alterações legislativas, algumas já comentadas, quais sejam:  

 

• Previsão do estágio, obrigatório ou não, como parte do projeto pedagógico do curso; 

• Necessidade de apresentação de relatório de atividades do estágio pelo estagiário;  



• Permissão para que profissionais liberais de nível superior figurem como parte 

concedente do estágio;  

• Definição das obrigações da instituição de ensino no acompanhamento do estágio; 

• Previsão de trinta dias de recesso para o estagiário (que coincidirá ou não com as 

férias escolares, a critério da parte concedente);  

• Jornada de estágio de seis horas para os estudantes do ensino superior, da educação 

profissional de nível médio e do ensino médio regular e de quatro horas para 

estudantes de educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na 

modalidade profissional de educação de jovens e adultos; 

• Fixação de número máximo de estagiários em relação ao quadro de pessoal da 

empresa concedente, que pode chegar a 20%, caso haja mais de vinte e cinco 

empregados.(Salvo para os estágios de nível superior e de nível médio profissional). 

 

Destacados tais pontos relevantes, temos que, considerando-se tratar-se de inovação 

relativamente recente, resta-nos observar o cotidiano dos estágios realizados nas 

empresas e junto aos profissionais liberais que figuram como partes concedentes de 

estágio. 

 

É preciso sempre ter em mente que o intuito maior do estágio é o investimento no 

futuro profissional do estagiário e - por que não dizer -investimento também no futuro 

econômico e empresarial que se reverterá em prol de toda a sociedade, diante da 

colocação no mercado de trabalho de umprofissional mais capacitado, bem orientado 

e, sobretudo, devidamente estimulado a dar o melhor de sua contribuição para si e para 

todos. 

 

É certo que, cumprindo cada qual a sua parte, o estagiário de hoje, será o profissional 

que, através de seu trabalho, trará orgulho e retorno à sociedade amanhã.  
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